
 
 

 
 
 
 
 
São Paulo, 19 de setembro de 2019. 

 
 
À 
ANFAVEA – Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores 
Av. Indianópolis, 496, São Paulo – SP, CEP 04062-900 
At.: Sr. Luiz Carlos Moraes 
Presidente 
 
C.C.:  
 
Fundação PROCON - SP 
Rua Barra Funda, 930 – Barra Funda, São Paulo – SP, CEP 01152-000 
At.: Ilmo. Sr. Fernando Capez 
Diretor Executivo 
 
Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON 
Ministério da Justiça – Esplanada dos Ministérios 5º andar, sala 538, Brasília –   DF, 
CEP 70064-900 
At.: Ilmo. Sr. Luciano Benetti Timm 
Secretário Nacional do Consumidor 
 
 

Ref.: Divergências de Informações sobre 
Capacidade do Tanque de Combustível de Veículos 
Automotores. 

 
 
Prezados Senhores, 
 
A AbriLivre é uma associação recém-constituída que representa os interesses de postos 
revendedores de combustíveis de todo o País.  
 
Em 22 de agosto último, fomos informados que um de nossos associados localizado na 
cidade de São Paulo foi denunciado à polícia por suposta fraude nas bombas de 
combustível de seu posto.  
 
Nesta ocasião, o cliente, proprietário do veículo Hyundai IX35, cor prata, alegou que 
teria sido vítima de um “golpe”, pois verificou ter sido inserido em seu tanque 61,47 
litros, sendo que já havia ali cerca de ¼, e que a capacidade máxima do tanque de seu 
veículo. O proprietário do veículo ainda informou ter procurado no Google a 
informação sobre a capacidade máximo do tanque de combustível de seu veículo, tendo 
verificado que seria de 55 litros. Ou seja, que teria sido abastecido em seu veículo um 
volume de combustível 11,76% superior à capacidade máxima do tanque, informado 
no Manual de Proprietário.  



 
 

 
 
 
 
 
Diante disso, o delegado que recebeu a denúncia determinou a paralisação do 
abastecimento pelo posto (Doc. 01) até que fosse realizada perícia pela ANP, IPEM e 
Polícia Científica com o objetivo de verificar se realmente haveria ou não a alegada 
irregularidade. As bombas foram inicialmente periciadas pela ANP e pelo IPEM, que 
“não constataram nenhuma irregularidade” (Doc. 01, fls. 3). Ou seja, pelas perícias 
realizadas pelas autoridades competentes ficou evidenciado que o problema de 
divergência de capacidade do tanque do referido veículo Hyundai IX35 não 
decorreria de problema nas bombas do posto, mas, sim, das informações 
constantes no manual do proprietário e a capacidade máxima real do tanque de 
combustíveis deste veículo.  
 
Este problema de divergência entre as informações constantes no manual do 
proprietário quanto à capacidade máxima do tanque e o dado real não é uma novidade e 
tampouco uma especificidade do veículo Hyundai IX35. 
 
A título ilustrativo, estudo realizado entre 28 de março e 19 de abril de 2017, pela 
renomada empresa Falcão Bauer, a pedido da Fecombustível (Doc. 02 e 04), demonstra 
que veículos de várias marcas e montadoras apresentam divergências consideráveis 
entre as capacidades máximas de seus tanques, apresentadas nos seus respectivos 
Manuais de Proprietário, e aquelas reais verificadas nos testes de aferição realizados 
pela empresa. Este estudo ainda aponta que as diferenças verificadas podem superar 
35% (trinta e cinco por cento). Observa-se, ainda, que a matéria na qual referido estudo 
foi apresentado também menciona ser corriqueiro o problema relatado acima com um de 
nossos associados. Isso gera, não somente danos financeiros aos revendedores que 
cumprem com as regras e normas definidas para o setor, como especialmente danos 
reputacionais em relação aos clientes, proprietários de veículos, os quais acabam 
achando que são enganados pelos postos, ou, como dito no Boletim de Ocorrência 
anexo, que são vítimas de um “golpe”, quando, na verdade, o erro está no Manual de 
Proprietário.  
 
Adicionalmente, apresentamos ainda relato de outro associado de São Paulo. Segundo 
este associado, ele realizou o mesmo teste de capacidade do tanque de seu veículo da 
marca Hyundai, modelo Sonata GLS, 2.4, 2011/2012. Segundo demonstrado nas fotos 
anexas (Doc. 03), enquanto o Manual do Proprietário do referido veículo indica 
capacidade máxima do tanque de 70 litros, a capacidade real verificada nesse teste foi 
de 75,091 litros. Note-se que este mesmo teste foi realizado pelo grupo Carrefour com o 
veículo da marca GM, modelo Cruze, conforme destaca o vídeo anexo (Doc. 04) 
 
Acreditamos que, assim como a AbriLivre, a ANFAVEA também tenha como uma de 
suas missões principais garantir que seus associados, fabricantes de veículos 
automotores, forneçam aos consumidores-clientes de automóveis informações seguras, 
confiáveis e fidedignas quanto à capacidade real dos tanques de combustíveis de cada 
veículo.  
 
 



 
 

 
 
 
 
 
As divergências informacionais aqui apresentadas em relação à capacidade real dos 
tanques de combustíveis de alguns veículos produzidos e comercializados por 
montadoras associadas à ANFAVEA, claramente estão trazendo sérios problemas 
informacionais aos consumidores de veículos e combustíveis.   
 
Diante de todo o reportado acima e demonstrado nos documentos anexos, e 
considerando que estas divergências informacionais não são específicas de um 
determinado modelo ou fabricante de combustíveis, solicitamos à V.Sas., na qualidade 
de representante de classe dos principais fabricantes de veículos automotores, a 
confirmação de que o valor da capacidade máxima do tanque do veículo, fornecido 
no Manual de Proprietário de diversos automóveis, é meramente referencial e, 
portanto, que a sua capacidade poderá ser maior do que aquela informada.  
 
Além disso, uma vez comprovada esta divergência informacional, o que nos parece 
claro pelos documentos apresentados anexos, requeremos que esta informação seja 
ampla e publicamente divulgada a todos os proprietários de veículos automotores.  
 
Colocamo-nos ainda à disposição de V.Sas. e de seus associados para, conjuntamente, 
realizarmos campanhas informativas junto aos donos de postos e proprietários de 
veículos automotores com este objetivo específico, assim como para apontar os 
procedimentos a serem adotados pelos proprietários de veículos automotores caso 
suspeitem de problemas em bombas dos postos revendedores ou nos tanques de seus 
veículos. 
 
Sem mais para o momento e desde já colocando-nos à inteira disposição para eventuais 
esclarecimentos adicionais necessários, despedimo-nos.  
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
_______________________________                  ______________________________ 
Presidente Conselho de Administração                          Diretor Executivo 
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São Paulo, 16 de março de 2020. 
 

À 
Senacon – Secretaria Nacional do Consumidor - SENACON 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício Sede. 
Brasília/DF, CEP: 70.064-900 
 
Prezados Senhores, 

 
A AbriLivre – Associação Brasileira de Revendedores de Combustíveis 

Independentes e Livres, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/ME sob nº 
33.790.721/0001-00, com sede na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 717, cj. 63, parte, 
São Paulo – SP, CEP 04.530-001, vem por meio de seu Diretor Executivo abaixo 
assinado, nos termos dos artigos 1º, 2º e 4º de seu Estatuto Social (Doc. 01), apresentar 
a esta i. Secretaria Nacional do Consumidor – “SENACON”, nos termos do artigo 106, 
inciso II da Lei 8.078/90, CONSULTA referente às irregularidade existentes nas 
informações constantes no “Manual de Proprietário” dos veículos automotivos 
comercializados no Brasil a respeito da capacidade do tanque de combustíveis desses 
veículos. 
 
1. Da Introdução. 

 
A AbriLivre é uma associação sem fins lucrativos constituída para defender os 

interesses de revendedores de combustíveis líquidos de todo o Brasil (“Associados”).  
 
A AbriLivre detém como pilares de sua atuação a defesa de uma economia de 

mercado, onde a livre iniciativa, a livre concorrência, a competitividade e isonomia 
devem ser respeitadas, além da defesa e proteção dos direitos e interesses dos 
consumidores brasileiros, os quais são o objetivo principal de existência de seus 
Associados. 

 
Desta forma, a AbriLivre e seus Associados são absolutamente contrários a 

qualquer ação de revendedores, distribuidoras, produtores de combustíveis líquidos ou 
de qualquer agente econômico que vise a prejudicar os interesses e direitos dos 
consumidores. 

 
Em consonância com o disposto acima, a AbriLivre vem pela presente 

apresentar a seguir as seguintes informações e documentos que embasam e justificam 
os questionamentos objeto da presente Consulta, apresentados ao final, referentes às 
informações constantes nos “Manuais do Proprietário” dos veículos automotores 
comercializados no país sobre o seu sistema de abastecimento e armazenagem de 
combustível e a capacidade real do tanque. 
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2. Das Justificativas e do Objeto da Consulta. 
 

2.1. Dos Problemas Informacionais Verificados nos Manuais do Proprietário 
de Veículos Automotores em Relação à Capacidade Total dos Tanques. 

 
Em 22 de agosto de 2019, a AbriLivre foi informada por um de seus associados, 

localizado na cidade de São Paulo, sobre ter sido denunciado à polícia, por um ciente, 
por suposta fraude nas bombas de combustível de seu posto.  

 
Nesta ocasião, o cliente do posto desse associado, proprietário do veículo 

Hyundai iX35, alegou ter sido vítima de um “golpe” por parte do referido posto, pois, 
segundo ele, foi inserido em seu tanque 61,47 litros, sendo que já havia ali cerca de ¼ 
(um quarto) , e que a capacidade máxima do tanque de combustível de seu veículo, 
segundo informações obtidas por ele junto ao site Google, seria de 55 litros. Ou seja, 
segundo este cliente, teria sido abastecido em seu veículo um volume de combustível, 
no mínimo, 11,76% superior à capacidade máxima do tanque.  

 
Diante disso, o delegado que recebeu a denúncia determinou a paralisação do 

abastecimento e fechamento imediato do referido posto (Doc. 02) até que fosse 
realizada perícia em suas bombas pela ANP, IPEM e Polícia Científica, com o objetivo 
de verificar se realmente haveria ou não a alegada irregularidade.  

 
As bombas do referido posto foram inicialmente periciadas pela ANP e pelo 

IPEM, os quais “não constataram nenhuma irregularidade” (Doc. 02, fls. 3). Diante 
desta perícia, o delegado autorizou a reabertura do posto, que ficou fechado por mais 
de 6 (seis) horas, sofrendo além de perdas financeiras, danos à sua imagem e reputação. 

 
Ou seja, pelas perícias realizadas por esses órgãos ficou evidenciado que o 

problema de divergência de capacidade do tanque do referido veículo Hyundai 
iX35 não decorreria de um problema nas bombas do posto, mas, sim, das 
informações constantes no manual do proprietário em relação à capacidade 
máxima real do tanque de combustível do veículo.  
 

Observa-se que este problema de divergência informacional constante no 
Manual do Proprietário quanto à capacidade máxima do tanque e o dado real não é uma 
novidade e tampouco uma especificidade do veículo Hyundai iX35. 
 

A título ilustrativo, estudo realizado a pedido da Fecombustível (Doc. 03), entre 
28 de março e 19 de abril de 2017, pela renomada empresa de engenharia Falcão Bauer, 
indicou que veículos de várias marcas e montadoras apresentaram divergências 
consideráveis entre a capacidade máxima de seus respectivos tanques, apresentada nos 
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respectivos Manuais do Proprietário, e aquelas reais verificadas nos testes de aferição 
realizados pela empresa.  

 
Este estudo apontou, por exemplo, diferenças para alguns modelos de 

veículos que chegariam a 35% (trinta e cinco por cento).  
 
A matéria na qual referido estudo foi apresentado também mencionou ser 

corriqueiro o problema relatado acima. Tanto isso é verdade que outro associado da 
AbriLivre de Canoas, Rio Grande do Sul, foi acusado de adulterar a bomba de eu posto, 
por meio de um vídeo que viralizou nas redes sociais. Mesmo o posto tendo 
demonstrado ao cliente que suas bombas estavam regulares, o dano causado pelo vídeo 
já havia ocorrido, sendo que o posto perdeu, após o vídeo, cerca de 50% de seus clientes 
e receita. (Doc. 04) 

 
Considerando não ser novidade este tipo de problema bem como que gera aos 

revendedores que cumprem as normas estabelecidas para o segmento, não somente 
danos financeiros, mas, especialmente, danos reputacionais em relação a clientes 
(proprietários de veículos) que acham estar sendo enganados pelo posto (ou, como dito 
no Boletim de Ocorrência anexo (Doc. 02), serem vítimas de um “golpe”) quando 
verificam caber em seu veículo um volume de combustível superior à capacidade do 
tanque declarada no Manual do Proprietário, a AbriLivre, visando a defesa de seus 
Associados e dos consumidores, oficiou a ANFAVEA – Associação Nacional dos 
Fabricantes de Veículos Automotores, em 19.09.2019, com o objetivo de obter 
esclarecimentos sobre referidas divergências informacionais (Doc. 05). 

 
Observa-se que foram copiados neste ofício tanto esta i. SENACON como o 

PROCON de São Paulo.  
 
Em 14 de outubro de 2019, o PROCON de São Paulo, após analisar as questões 

apresentadas no ofício enviado à ANFAVEA e realizar pesquisas internas sobre o tema, 
encaminhou à AbriLivre, o ofício DAJ 133/2019 (Doc. 06), declarando resumidamente 
o que segue:  
 

“Conforme abordado na matéria supracitada, estudos e experimentos realizados com 
automóveis de vários modelos, comprovam a existência desta situação, bem como 
verifica-se a ausência de informação precisa quanto a real capacidade de 
armazenamento de combustível. Entretanto, na resposta apresentada pelas 
montadoras, alegam que tal divergência tem por finalidade, conservar peças e 
componentes essenciais e indispensáveis para um correto funcionamento do veículo. 
......................................................................................................................................... 
 
No tocante à informação, é extremamente importante e relevante a clareza e precisão, 
conforme preconiza o Código de Defesa do Consumidor, haja vista que a não 
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observância desse conceito pode acarretar transtornos diversos, visivelmente 
desnecessários1.  
 
Deste modo, é primordial que a Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos 
Automotores se manifeste sobre o questionamento, a fim de que apresente 
considerações técnicas sobre a existência do ‘volume extra’ do reservatório de 
combustível e, em caso positivo, se os respectivos manuais de veículos enfatizam de 
forma ostensiva e precisa a capacidade do tanque de combustível de cada veículo, a 
capacidade de todo o sistema de abastecimento, alertas quanto aos eventuais danos 
em relação ao preenchimento total do sistema, caso seja colocado combustível após 
o ‘click’ da bomba”.  (Destaca-se) 

 
 Em 07 de novembro de 2019, a ANFAVEA respondeu aos questionamentos 
feitos pela AbriLivre, copiando o PROCON-SP e esta i. SENACON (Doc. 07). 
 

2.2. Das Informações e Justificativas Apresentadas pela ANFAVEA e suas 
Inconsistências. 

 
A ANFAVEA iniciou sua resposta explicando sobre os diferentes 

compartimentos existentes em um tanque de combustível e suas nomenclaturas.  
 
 Segundo a ANFAVEA, “o tanque de combustível de um veículo automotor é 

composto conforme apresentado na figura a seguir”: 
 

 
 

Ainda de acordo com a ANFAVEA:  
 

“Pela figura ilustrativa identificamos três partes distintas, integrantes do tanque, que 
representam o todo: 

 
1ª – Volume útil (em verde), que é o volume de abastecimento para o cliente, informado 
no Manual do Proprietário; 

 
1 “Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, 
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. (Destaques no original) 
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2ª – Volume não-útil (em branco), que é o espaço reservado para o vapor dos gases 
provenientes do combustível e a expansão do combustível líquido; 

 
3ª – Volume morto (em vermelho), que é o volume do fundo do tanque, que a bomba 
não consegue coletar”. 

 
 Dessa forma, pela explicação apresentada pela ANFAVEA, “o volume total do 

tanque é a soma do volume útil, não-útil e do volume morto”.  
 
Nota-se, contudo, que, ainda segundo a ANFAVEA, “o fabricante, através do 

Manual do Proprietário, informa a quantidade em litros que deve ser abastecida, para 
o seguro abastecimento e o bom funcionamento do veículo” e que “essa quantidade é 
o volume útil”.  

 
Ou seja, pelo que se depreende desta parte da resposta da ANFAVEA, nos 

“Manuais do Proprietário” constariam apenas a informação sobre o “volume útil” 
do tanque de combustível, sendo ali omitidas as capacidades dos chamados 
“volume morto” e “volume não-útil”.  

 
 A ANFAVEA ainda explicou em sua resposta que além do tanque de 

combustível, integra o sistema de abastecimento “tubulação e um sistema de filtragem 
de evaporação de combustível, que se forem preenchidos no posto, fazem a quantidade 
máxima aumentar e gera a diferença apontada em estudo da Falcão Bauer”.  

 
Especificamente em relação ao estudo da Falcão Bauer, anexado ao ofício 

encaminhado pela AbriLivre  à ANFAVEA, além de criticar a ausência da metodologia 
e procedimentos realizados para referida aferição, a ANFAVEA apontou que esta 
empresa deveria ter considerado em sua avaliação que “tecnicamente haveria a 
necessidade do espaço reservado para a evaporação do combustível” e que este espaço 
seria o “volume não-útil” do tanque de combustível.  

 
Quanto aos fatos narrados pela AbriLivre, onde proprietários de postos foram 

acusados por clientes de estarem fraudando suas bombas em razão de terem abastecido 
veículos com volume de combustível superior à capacidade máxima do tanque, 
informada no “Manual de Proprietário”, a ANFAVEA destacou, inicialmente, que: 

 
“O sistema de abastecimento do veículo é projetado para causar o desarme da pistola 
de abastecimento quando se atinge o volume útil. Muitos postos, após o desarme 
promovem manualmente uma complementação do tanque. Esse procedimento não é 
correto, pois ocasiona o preenchimento indevido do espaço do volume de expansão 
(volume não-útil) no interior do tanque. Em caso de aumento de temperatura, pode 
acarretar ainda em transbordamento, odor de combustível e danos ao sistema de 
controle de emissões evaporativas”. (Destaca-se) 
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Complementou esta sua explicação, declarando ainda que “muitas vezes, o 
funcionário do posto ignora o desarme automático da bomba e segue completando o 
tanque até o bocal” e que esta prática, “não recomend[ável]”, segundo a ANFAVEA, 
contrariaria, por exemplo, no caso do estado de São Paulo2, a Lei nº 16.656, de 12 de 
janeiro de 2018”, in verbis:  

 
“Artigo 1º - Fica proibido, no Estado, que postos de revenda de combustíveis 
permitam o abastecimento de tanques veiculares após o desarme do sistema 
automático das bombas de combustível. 
 
Parágrafo único – Os postos ficam autorizados a proceder ao abastecimento dos 
tanques após o desarme automático somente nos casos em que houver o desligamento 
precoce do bico, que pode ocorrer em função de características de terminados tubos 
de enchimento do próprio tanque do veículo. 
 
Artigo 2º - Fica proibido o abastecimento com bicos e bombas que não possuem o 
sistema de desarme automático nos postos de revenda de combustíveis”. (Destaques 
no original)  
 

Concluiu suas explicações declarando que: “o disposto em Manual do 
Proprietário visa resguardar o bom funcionamento do veículo e deve ser observado 
quando do abastecimento total, não permitindo a complementação manual, que 
poderá causar danos ao veículo, desconfiança injustificada do posto atendente e 
descumprimento à legislação estadual – Lei nº 16.656, de 12 de janeiro de 2018”. 
(Destaca-se)  

 
Especificamente em relação a este último ponto, cabe mencionar que a 

ANFAVEA se olvidou de informar – e, portanto, de esclarecer – que em vários 
veículos o Manual do Proprietário aponta expressamente que o abastecimento 
somente deve ser cessado após o segundo ou terceiro “travamento automático”.  

 
Salvo melhor juízo e aplicando aqui o racional trazido na resposta da 

ANFAVEA, recomendações desse tipo nos Manuais do Proprietário, além de 
contrariarem frontalmente as legislações estaduais e municipal ali citadas, ainda geram 
grande confusão para os proprietários de postos, frentistas e, principalmente, aos 
proprietários dos veículos automotores, os quais são direcionados por referidas normas 
a exigir o encerramento do abastecimento imediatamente após o primeiro travamento 
automático. Ao fazerem isso, contudo, correm sério risco de não terem seus veículos 
integralmente abastecidos, apontando mais uma vez a culpa nos frentistas e donos de 
postos.  
   

 
2 São ainda citadas no mesmo sentido o Decreto Municipal de Belo Horizonte nº 16.466/16, e a Lei 
nº 16.633/14, de Santa Catarina. Note-se haver outros estados e municípios com leis similares que 
determinam que o abastecimento deve ser encerrado imediatamente após o travamento automático. 
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Ilustrativamente, verifica-se que o “Manual do Proprietário”3 do Ford Focus, de 
ano de fabricação 2019, informa que “a capacidade máxima do tanque, durante o 
abastecimento, é atingida no segundo desligamento automático da bomba” (Doc. 08).  
Já, o “Manual do Proprietário” do veículo Duster, de ano 20184, indica expressamente 
que o abastecimento deve ser encerrado apenas na “terceira parada automática” 
(Doc. 09). Note-se que no caso do Duster, há relatos de proprietários de postos no 
sentido de a “primeira parada automática” ocorrer com 30 litros, sendo que, segundo o 
“Manual do Proprietário”, o “volume útil” desse veículo seria de 50 litros. Ou seja, se 
o frentista encerrar o abastecimento no “primeiro automático”, conforme prevê referida 
norma do estado de São Paulo, o consumidor terá o tanque de seu veículo abastecido 
com apenas 60% da capacidade máxima indicada no Manual do Proprietário.  
 

Caso ainda mais grave é aquele do veículo Fiat Doblo, no qual, de um ano para 
o outro, verifica-se uma mudança no momento em que o veículo atinge sua “capacidade 
útil”. Com efeito, o Manual do Proprietário do veículo Fiat Doblo de ano de fabricação  
20125 aponta em sua página A.95 que não se deve “efetuar a operação manual após o 
desligamento automático da mesma” (Doc. 10), enquanto naquele de ano de 
fabricação 20136, o Manual do Proprietário informa na mesma página A.95, que “o 
tanque de combustível estará cheio no segundo desligamento da bomba” (Doc. 11). 
Para outros exemplos, vide Doc. 12, anexo. 

 
Esses exemplos reiteram e reforçam a absoluta inconsistência nas justificativas 

e fundamentos trazidos na resposta da ANFAVEA para o problema informacional aqui 
apontado, especialmente ao se considerar a inexistência de qualquer padronização 
quanto ao momento de encerramento do abastecimento para atingimento da 
denominada “capacidade útil” do tanque de combustível dos veículos. 
 

Ainda nesse sentido, parece ser absolutamente desarrazoado exigir que os donos 
de postos e/ou frentistas, responsáveis pelo abastecimento do veículo, tenham 
conhecimento sobre o momento correto em que o abastecimento deve ser finalizado 
para cada marca, modelo e ano de fabricação dos veículos automotores, 
comercializados no país, como parece sugerir a resposta da ANFAVEA. 

 
 

3 Disponível em < https://www.ford.com.br/content/dam/Ford/website-assets/latam/br/servico-ao-
cliente/manuais/2019/manuais-do-proprietario/Manual_Proprietario_Focus_2019.pdf>. Acessado em 
28.02.20, p. 119. 
4  Disponível em <https://www.renault.com.br/content/dam/Renault/BR/personal-cars/duster-
oroch/catalogos-e-manuais/manuais-antigos/NU1154-8-X79-PTB.pdf>. Acessado em 28.02.20, p.1.52. 
5 Disponível em 
<https://servicos.fiat.com.br/content/dam/fiat/products/handbooks/119/2012/handbook.pdf>. Acessado 
em 28.02.20, p. A.95. 
6 Disponível em 
<https://servicos.fiat.com.br/content/dam/fiat/products/handbooks/119/2013/handbook.pdf>. Acessado 
em 28.02.20, p. A.95. 
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Desta forma, entende-se como de suma importância e relevância que, não 
apenas haja uma uniformização nas informações constantes nos Manuais do 
Proprietário dos veículos automotores sobre as capacidades total, do volume útil, 
volume morto, volume não-útil, tubulações e sistemas de filtragem do veículo, como, 
especialmente, que os tanques de combustíveis de todos os veículos se adequem às 
legislações estaduais e municipais que determinam que a capacidade útil do tanque seja 
atingida no “primeiro travamento automático da bomba”. Somente com essas medidas 
os problemas aqui relatados serão solucionados de forma que consumidores tenham 
informações “corretas, claras, precisas e ostensivas” quanto à capacidade dos tanques 
de combustível dos veículos automotores comercializados no país. 

 
Por fim, cabe ainda investigar as razões que levam o INMETRO a não certificar 

os tanques de combustíveis. Afinal, assim como as bombas de combustíveis dos postos 
devem ser certificadas, entende-se que os tanques de combustíveis dos veículos 
automotores comercializados no país também deveriam ser certificados e fiscalizados 
por este órgão, se o objetivo desta certificação é trazer aos consumidores maior 
segurança quanto às medidas apresentadas nos produtos e serviços ofertados no país. 
Sobre este último tema, poderia esta i. SENACON fazer este mesmo questionamento 
ao referido INMETRO.  

  
3. Das Questões Formuladas nesta Consulta. 
 

1 – Se as informações constantes nos referidos Manuais do Proprietário de 
Veículos Automotores são, nos termos do artigo 31 do CDC, “corretas, 
claras, precisas e ostensivas” de forma a garantir aos consumidores 
brasileiros, proprietários de veículos automotores, conhecimento pleno da 
capacidade máxima do tanque de combustível de seu veículo, bem como 
das precauções que deve tomar no abastecimento do seu veículo? 
 

2 – Caso essas informações não estejam em conformidade com referido 
dispositivo do CDC, como assim acredita a ora Consulente, quais medidas 
legais serão tomadas por esta i. SENACON de forma que sejam realizadas 
as correções e adequações necessárias nos “Manuais do Proprietário” e /ou, 
ainda, nos próprios tanques de combustíveis dos veículos automotores 
comercializados no Brasil, de forma que os proprietários e consumidores 
desses veículos tenham informações corretas, claras, precisas e ostensivas 
sobre a real capacidade do tanque de seu veículo e as precauções que devem 
tomar quando da realização do abastecimento? 
 

3 – Se os Manuais do Proprietário e os próprios tanques de combustíveis 
dos veículos automotores comercializados no Brasil encontram-se em 
conformidade com as Leis Estaduais e Municipais que determinam que o 
abastecimento realizado pelos postos de combustíveis deve ser 
interrompido no primeiro “desarme automático” da bomba? 
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4 – Quais medidas esta i. SENACON pode adotar para adequar referidas 
Leis à realidade dos automóveis atualmente comercializado no país; ou, 
ainda, adequar os tanques de combustíveis e “Manuais de Proprietário” 
dos automóveis às referidas Leis? 

 

4. Do pedido. 
 

Diante do exposto e, na medida em que referidos manuais deixam de informar 
de forma “correta, clara, precisa e ostensiva” as informações sobre (a) a forma correta 
de abastecimento, (b) a capacidade total, útil, não útil e morto do sistema de 
abastecimento, bem como (c) o que seria um abastecimento em volume “excessivo”, 
parece-nos evidente a existência de um grave problema informacional existente nos 
Manuais do Proprietário dos veículos produzidos e/ou comercializados no país, que 
merece ser solucionado pronta, imediata e adequadamente.  

 
Nesse sentido e considerando que na resposta apresentada pela ANFAVEA não 

foi indicada ou sinalizada qualquer ação por parte desta associação ou de suas 
associadas com o objetivo de esclarecer essas questões e tampouco de corrigir – ou, 
pelo menos, completar – as informações constantes nos Manuais do Proprietário dos 
veículos produzidos e comercializados por essas últimas, requer-se desta i. Secretaria 
Nacional do Consumidor responder a presente Consulta e, conforme o caso, instaurar 
os procedimentos administrativos necessários para averiguação e correção dos 
problemas aqui apontados referentes às informações sobre os tanques de combustíveis 
dos veículos automotores produzidos e/ou comercializados no Brasil, nos termos dos 
artigos 18 e 33 do Decreto 2.181/97.  
  

A AbriLivre coloca-se, desde já, à disposição desta i. SENACON para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se faça necessários para a melhor elucidação 
dos fatos e informações ora apresentadas, bem como para juntada de novos documentos 
que confirmem o ora exposto, ou ainda a realização de campanhas informativas 
destinadas aos consumidores que visem informar e dirimir os problemas existentes nos 
“Manuais do Proprietário” dos veículos automotores comercializados no país, quanto à 
capacidade de tanque de combustível, em razão das falhas informacionais aqui tratadas.  

 
Nestes termos. 
P. deferimento. 

 
De São Paulo para Brasília, 16 de março de 2020. 

 
 
 

Rodrigo Zingales Oller do Nascimento 
Diretor Executivo da AbriLivre 
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